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P A R E C E R

Do  relator   da    Comissão   de
Constituição,  Justiça,  Serviço
Público e Redação, na forma do Art.
61, inciso I, c/c Art. 77, inciso V
e  Art.  113,  da  Resolução  nº
1.919/2013  – Regimento  Interno da
Câmara Municipal de Vitória.

I. RELATÓRIO

O projeto de Lei epigrafado, de autoria do vereador Davi

Esmael,  Institui  o  “Programa  Eu  Escolhi  Esperar”  para

prevenção  e  conscientização  sobre  gravidez  precoce,  no

Município de Vitória, de sorte a contribuir para redução de

sua incidência, e dá outras providências.

Conforme despacho as folhas 16 do processo eletrônico o

mesmo foi encaminhado a este vereador membro da Comissão de

Justiça, Serviço Público e Redação para relatoria.
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É o que cumpre relatar. Passo a opinar.

II. PARECER DO RELATOR

Em análise detida do Projeto de Lei em epígrafe, verifico

que o núcleo da proposição é prevenir e conscientizar sobre

gravidez precoce.

A forma de promover a prevenção fica explicada no art. 2º

da proposição em epígrafe, senão vejamos:

Art. 2º O programa de que trata o artigo 1ª desta

lei  será  desenvolvido  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal  da  Saúde  e  de  Educação,  com  base  nas

medidas abaixo elencadas, sem prejuízo de outras a

serem instituídas:

I  -  promoção  de  palestras  direcionadas aos

profissionais  de  saúde  e  educação,  voltadas  à

consecução dos objetivos do programa;

II  -  exposição  e  divulgação  de  material

explicativo,  destinados  aos  adolescentes,

esclarecendo  eventuais  causas,  consequências  e

formas de prevenção da gravidez precoce;

III - direcionamento de atividades para o público

alvo  do  programa,  principalmente  os  mais

vulneráveis; 
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IV  -  monitoramento  de  possíveis  casos  para

avaliação  e  cuidado,  promovendo  a

interdisciplinaridade  entre  os  profissionais  que

irão atuar no segmento.

Ainda, em sua justificativa o Projeto de Lei fundamenta

como objetivo:

A  gravidez  na  adolescência  pode  ter  diversas

causas. Algumas meninas relatam, inclusive, que a

gravidez  foi  desejada.  Entretanto,

independentemente  das  causas  e  desejos  de  cada

adolescente,  fato é que a gravidez precoce é um

problema de saúde pública, uma vez que causa riscos

à  saúde  da  mãe  do  bebê  e  tem  impacto

socioeconômico, pois muitas das grávidas abandonam

os  estudos  e  apresentam  maior  dificuldade  para

conseguir emprego.

A competência do Município para legislar sobre o assunto em

questão  emerge  de  forma  inequívoca  do  próprio  texto

constitucional. Com efeito, o artigo 227 da Carta Magna

atribui ao Estado o dever de: 

"assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde,

à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
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forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,

violência, crueldade e opressão.".

Destaque-se  o  texto  constitucional  não  realiza  nenhuma

distinção entre as três esferas político-administrativas,

de maneira que não cabe ao intérprete distinguir onde o

legislador não o fez. 

Assim, a única conclusão possível é no sentido de que a

proteção  à  criança  e  ao  adolescente  está  inserida  nas

atribuições da União, dos Estados e dos Municípios.

Além  disso,  é  importante  ressaltar  que  muito  embora  o

artigo 24, XV disponha que compete à União, aos Estados e

ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à infância e à

juventude",  tal  regra  não  exclui,  absolutamente,  a

competência da municipalidade para legislar sobre "assuntos

de interesse local" e “suplementar a legislação federal e a

estadual no que couber”.

Superada a questão atinente à competência constitucional,

destaca-se que a competência em legislar sobre determinadas

matérias é prevista na Lei Orgânica do Município.

Com  efeito,  adentrou  o  Poder  Legislativo  em  matéria

tipicamente  administrativa,  da  competência  exclusiva  do

Poder Executivo, como disposto no  art. 113 incisos I e

alínea “a” da LOMV.

O chefe do executivo municipal exerce direção superior na

administração do município, que dispõe por meio de decreto

sobre sua organização e funcionamento.
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Recente julgado do egrégio Tribunal de justiça do ES, onde

o voto do desembargador relator, Dair José Bregunce, foi

acompanhado pelos demais integrantes do Tribunal Pleno, à

unanimidade,  onde  verificou-se  a  inconstitucionalidade

formal e material da lei, que autoriza o poder executivo

municipal a oferecer a disciplina de empreendedorismo na

grade curricular de rede municipal de Vila Velha, conforme

ementa que segue:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI

N. 5.935, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO

DE VILA VELHA. ALTERAÇÃO DA GRADE CURRICULAR DAS

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL.

1. - Sob uma interpretação sistêmica dos artigos

1º; 17, parágrafo único; 20; e 63, parágrafo único

e incisos III e VI, da Constituição do Estado do

Espírito Santo c/c artigo 37, incisos II e IX, da

Constituição  Federal,  verifica-se  a

inconstitucionalidade formal e material da Lei n.

5.935, de 21 de novembro de 2017, que autoriza o

Poder Executivo Municipal a oferecer a disciplina

de empreendedorismo na grade curricular das escolas

da rede municipal de ensino fundamental de Vila

Velha.

2. - A competência normativa para tratar da criação

de  função  pública,  organização  administrativa

(atribuições da Secretaria Municipal de Educação) e

matéria  orçamentária  não  é  de  iniciativa  de

vereador, mas do Chefe do Poder Executivo. Ademais,

a  edição  de  lei  prevendo  a  contratação  de
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professores por meio de processo seletivo sem que

se  analise  adjacente  necessidade  temporária  de

excepcional interesse público vai de encontro às

regras constitucionais que dispõem sobre o concurso

público.

3.  -  Ação  julgada  procedente.  Declarada  a

inconstitucionalidade da Lei n. 5.935, de 21 de

novembro de 2017, do município de Vila Velha.

Ainda, reforçando o fundamento eis o escólio do festejado

jurista Hely Lopes Meirelles sobre o tema:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a

'normativa', isto é, a de regular a administração

do  Município  e  a  conduta  dos  munícipes,  no  que

afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não

administra o Município; estabelece, apenas, normas

de  administração. Não  executa  obras  e  serviços

públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução.

Não  compõe  nem  dirige  o  funcionalismo  da

Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua

organização e direção. Não arrecada nem aplica as

rendas locais; apenas institui ou altera tributos e

autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o

Município;  mas  regula  e  controla  a  atuação

governamental  do  Executivo, personalizado  no

Prefeito.
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Eis  aí  a  distinção  marcante  entre  missão

'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do

Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter

regulatório,  genérico  e  abstrato;  o  Executivo

consubstancia os mandamentos da norma legislativa

em atos específicos e concretos de administração.

(...)  A  interferência  de  um  Poder  no  outro  é

ilegítima,  por  atentatória  da  separação

institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por  idêntica  razão  constitucional,  a  Câmara  não

pode  delegar  funções  ao  prefeito,  nem  receber

delegações do Executivo.

(em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs.

438/439).

Neste  sentido  deve-se  dizer  que  a  presente  proposta

interfere  diretamente  no  funcionamento  da  Administração

Pública Municipal, em especial na Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, o que não se

admite.

A proposta cria uma obrigação do tema ser tratado na agenda

escolar municipal e elenca os temas que serão abordados

pela PMV/SEME.

Ainda  sugere  a  organização  de  convênios  entre  as

secretarias  para  executar  o  “Programa”  sugerido  pela

proposição legal.

Ademais o mérito foi recentemente tratado pelo legislador

federal, quando sancionada a Lei nº 13.798, de 2019, que

acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
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(Estatuto da Criança e do Adolescente), para instituir a

Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência,

que segue transcrito abaixo in verbis:

Art.  8º-A.  Fica  instituída  a  Semana  Nacional  de

Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada

anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro,

com o objetivo de disseminar informações sobre medidas

preventivas e educativas que contribuam para a redução

da incidência da gravidez na adolescência.

Parágrafo  único.  As  ações  destinadas  a  efetivar  o

disposto no caput deste artigo ficarão a cargo do poder

público,  em  conjunto  com  organizações  da  sociedade

civil,  e  serão  dirigidas  prioritariamente  ao  público

adolescente.

III. CONCLUSÃO

Em face do exposto,  é patente o vício     de iniciativa     da  

proposição  ,  portanto  VOTO  PELA  INCONSTITUCIONALIDADE  E  

ILEGALIDADE, nos termos da fundamentação constante deste

parecer.

Palácio Atílio Vivácqua, 19 de Julho de 2021.

_______________________________

Duda Brasil

Vereador – PSL
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